
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA 

 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2021-SEMEC/CMEG 
  
  

Dispõe sobre a organização das Unidades de       
Ensino jurisdicionadas ao Sistema Municipal de      
Ensino de Guarapuava em face das medidas       
preventivas estabelecidas pelo Decreto Municipal     
nº8.543/2021 e Decreto Estadual nº6.983/2021, e      
eventuais legislações posteriores, em razão da      
pandemia Coronavírus-COVID-19  

  
  
O Secretário Municipal de Educação e Cultura do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no               
uso de suas atribuições conforme Decreto nº8.408/2021, conjuntamente com o Conselho Municipal            
de Educação de Guarapuava e, considerando:  
  

a) O Decreto do Governo do Estado do Paraná nº6.983/2021, de 26 de fevereiro de 2021,               
que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando enfrentamento da          
emergência de saúde pública decorrente da COVID-19;  

b) O Decreto do Governo do Município de Guarapuava nº8.543/2021, de 26 de fevereiro de              
2021, que estabelece as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública em             
decorrência da infecção humana pelo COVID-19, no âmbito da Administração Direta,           
Autárquica e Fundacional do Município de Guarapuava;  

 
  

INSTRUEM 
   
Todas as Unidades de Ensino que integram o Sistema Municipal de Ensino de Guarapuava, em               
relação ao período de suspensão do trabalho e atendimento presencial, em razão das ações              
preventivas de enfrentamento da emergência de saúde decorrente do Coronavírus - COVID-19,            
conforme segue:  

1. As aulas presenciais de qualquer natureza em instituições de ensino, públicas ou privadas,             
ficam suspensas a partir da publicação do Decreto Municipal nº8543/2021, por período            
inicialmente compreendendo entre as zero horas do dia 27 de fevereiro até às cinco horas do                
dia 08 de março de 2021;  

2. O período de suspensão das atividades escolares é por tempo determinado, podendo ser             
prorrogado mediante formalização pelo Poder Executivo Municipal, conforme orientações         
das autoridades em saúde, analisado o cenário de evolução da contaminação no município;  

3. Os alunos cujas famílias eventualmente não realizaram a retirada de conjuntos de atividades             
pedagógicas para desenvolvimento não presencial no prazo estabelecido pela Secretaria          
Municipal de Educação e Cultura e, anterior a publicação do Decreto supra mencionado, não              

www.guarapuava.pr.gov.br 
Rua Brigadeiro Rocha, 2777 

CEP 85010-210 – Guarapuava – Paraná 
Telefone (42) 3621-3106 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 C
A

R
LO

S
 M

A
R

C
E

LO
 K

A
LI

B
E

R
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
ra

pu
av

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

B
D

1-
77

B
D

-C
0E

1-
7A

F
A



 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA 

 

perceberão prejuízo no cômputo de horas/dias letivos, uma vez que poderão dispor de maior              
prazo para desenvolvimento dessas atividades;  

4. Centros de Educação Infantil da Rede Privada de Ensino: Fica sob responsabilidade da             
Mantenedora de cada Unidade de Ensino desenvolver atividades em formato não presencial            
em compensação dos dias suspensos, observando as diretrizes estabelecidas na Lei de            
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e regulamentação expedida pelo          
Conselho Municipal de Educação de Guarapuava conforme Deliberação nº02/2020-CP-CMEG         
alterada pelas Deliberações nº03/2020-CP-CMEG e nº06/2020-CP-CMEG. A manifestação        
deverá ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, aos cuidados do              
Departamento de Legislação e Processos Educacionais, que posteriormente submeterá à          
análise do Conselho Municipal de Educação;  

5. As formações docentes eventualmente previstas para realização no período de suspensão do             
atendimento prevista no Decreto nº8543/2021 e/ou legislações posteriores que o prorrogue, ficarão            
automaticamente canceladas, podendo ser redimensionadas posteriormente pelo Departamento de         
Educação Básica;  

6. Às funcionárias da empresa terceirizada de limpeza que estão presentes nas Unidades de              
Ensino permanecerão em atividade junto às suas Unidades durante o período que prevalece o              
Decreto, ficando a critério da(o) Gestora(or) organizar nas escalas.  

7. A equipe diretiva e pedagógica (gestoras(es), pedagogas(os) e secretárias(os) escolares) de            
todas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, deverão laborar em regime de escalas com               
objetivo de estar presentes nas Unidades para atendimentos no formato de teletrabalho. Outrossim,             
a(o) Gestora(or) têm autonomia conforme a realidade de cada Unidade de Ensino em convocar              
outros servidores para auxiliarem nas escalas e, que não ultrapasse o número máximo de dois/duas               
Servidores(as) trabalhando em cada turno, com objetivo de evitar aglomerações, essa convocação            
deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

8. As atividades externas em setores e Departamentos vinculados à Secretaria Municipal de             
Educação e Cultura, tais como: Casa da Cultura, Casa da Leitura, Orquestra de Câmara, Centro de                
Atendimento Especializado (CAEE), Estação Cidadania (CEU das Artes), Biblioteca Pública Municipal           
Padre Ruiz de Montoya, Centro de Artes Iracema Trinco Ribeiro, Teatro Municipal, Coral Municipal,              
Departamento da Merenda Escolar e a Banda Jovem de Guarapuava terão atendimento ao público              
suspenso, porém os servidores permanecerão em trabalho presencial no formato escalonado           
conforme organização da Chefia do Departamento  

9. Serviços de manutenção previamente agendados nas Unidades de Ensino, realizados por            
empresas prestadoras de serviços, deverão ser reprogramados junto aos prestadores; 

10. A solicitação de documentação escolar relativa a alunos/as poderá ser realizada através dos              
grupos em aplicativos de mensagens (WhatsApp, por email, ou através do contato telefônico da              
Unidade de Ensino, pois as Unidades de Ensino estarão em atendimentos de teletrabalho conforme              
prescrição no Decreto Municipal nº8543/2021, e as entregas deverão ser encaminhadas em formatos             
digitais; 

11. Todas as Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal deverão deixar informação clara e               
visível nas entradas do prédio escolar, destacando como está ocorrendo o trabalho escalonado em              
razão da suspensão de atendimento ao público presencial, conforme previsão em Decreto            
Municipal/Estadual e informando número(s) de contato(s) telefônico(s) da Unidade de Ensino quanto            
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da recepção da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e, grupos em aplicativos de mensagens               
(WhatsApp) da Unidade de Ensino,para fins de fornecimento de informações e esclarecimentos ou             
atendimentos emergenciais; 

12. O atendimento presencial ao público na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e em               
todas as Unidades de Ensino da Rede Pública ficam suspensos entre os dias 27 de fevereiro até 08 de                   
março, conforme estabelece o Artigo 9º do Decreto em comento.  

12.1 Os Centros de Educação Infantil da Rede Privada jurisdicionados ao Sistema Municipal             
de Ensino suspenderão atividades com atendimento presencial, conforme determina o Artigo           
5º do mesmo Decreto;  

13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando demais              
disposições em contrário.  
  
 

Guarapuava, 28 de fevereiro de 2021.  
  
  

 
PABLO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
  
  
  

CARLOS MARCELO KALIBERDA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Guarapuava 
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